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PORTAL DO VALE HISTORICO

DECRETO N" 70. DE 26 DE AGOSTO DE 2O2O

"Dispõe sobre afastamento ao trabalho dos empregados públicos municipais

pertencentes ao grupo de risco, na forma que menciona'"

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1o. Ficam dispensados por tempo indeterminado de comparecer ao trabalho os

empregados públicos municipais pertencentes ao grupo de risco, sem prejuízos de

seus vencimentos, a partir de 31 de agosto de 2020'

parágrafo Único. Para efeito desse Decreto considera-se grupo de risco as pessoas:

Ãrt.2o,

I - com doenças crônicas;

II - com doenças resPiratórias;

III - gestantes e lactantes'

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Silveiras, 26 de agosto de2020.
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